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Aos Acionistas e Administradores da 
Banestes Seguros S.A.

Vitória - ES

Examinamos as provisões técnicas, exceto aquelas referentes ao seguro DPVAT, no montante de R$40.806 
mil, e os ativos de resseguro e retrocessão registrados nas demonstrações financeiras e os demonstrativos 
do capital mínimo, dos valores redutores da necessidade de cobertura das provisões técnicas, da solvência 
e dos limites de retenção, exceto pelo componente patrimônio líquido ajustado utilizado de R$102.559 mil 
(em 30 de junho de 2014), da Banestes Seguros S.A. (“Sociedade”) em 31 de dezembro de 2014, descritos 
nas notas explicativas integrantes das demonstrações financeiras da Sociedade, elaborados sob a respon-
sabilidade de sua Administração, de acordo com os princípios atuariais divulgados pelo Instituto Brasileiro de 
Atuária - IBA e com as normas da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e do Conselho Nacional 
de Seguros Privados - CNSP.

responsabilidade da administração

A Administração é responsável pelas provisões técnicas e pelos ativos de resseguro e retrocessão regis-
trados nas demonstrações financeiras e pelos demonstrativos do capital mínimo, dos valores redutores da 
necessidade de cobertura das provisões técnicas, da solvência e dos limites de retenção descritos nas notas 
explicativas integrantes das demonstrações financeiras da Sociedade, elaborados de acordo com os princí-
pios atuariais divulgados pelo IBA e com as normas da SUSEP e do CNSP, e pelos controles internos que ela 
determinou serem necessários para permitir a sua elaboração livre de distorção relevante, independentemen-
te se causada por fraude ou erro.

responsabilidade dos atuários independentes

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre as provisões técnicas e os ativos de resseguro 
e retrocessão registrados nas demonstrações financeiras e os demonstrativos do capital mínimo, dos valores 
redutores da necessidade de cobertura das provisões técnicas, da solvência e dos limites de retenção descri-
tos nas notas explicativas integrantes das demonstrações financeiras da Sociedade com base em nossa au-
ditoria atuarial, conduzida de acordo com os princípios atuariais emitidos pelo IBA. Esses princípios atuariais 
requerem que a auditoria atuarial seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de 
que as provisões técnicas e os ativos de resseguro e retrocessão registrados nas demonstrações financeiras 
e os demonstrativos do capital mínimo, dos valores redutores da necessidade de cobertura das provisões téc-
nicas, da solvência e dos limites de retenção descritos nas notas explicativas integrantes das demonstrações 
financeiras da Sociedade estão livres de distorção relevante.

Em relação ao aspecto da solvência, nossa responsabilidade está restrita à adequação dos demonstrativos 
da solvência e do capital mínimo da Sociedade e não abrange uma opinião sobre as condições para fazer 
frente às suas obrigações correntes e ainda apresentar uma situação patrimonial e uma expectativa de lucros 
que garantam a sua continuidade no futuro.

Uma auditoria atuarial envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a res-
peito dos valores das provisões técnicas e dos ativos de resseguro e retrocessão registrados nas demonstra-
ções financeiras e dos demonstrativos do capital mínimo, dos valores redutores da necessidade de cobertura 
das provisões técnicas, da solvência e dos limites de retenção descritos nas notas explicativas integrantes 
das demonstrações financeiras da Sociedade. Os procedimentos selecionados dependem do julgamento do 
atuário, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante independentemente se causada por fraude 
ou erro. Nessas avaliações de risco, o atuário considera os controles internos relevantes para o cálculo e 
elaboração das provisões técnicas e dos ativos de resseguro e retrocessão registrados nas demonstrações 
financeiras e dos demonstrativos do capital mínimo, dos valores redutores da necessidade de cobertura das 
provisões técnicas, da solvência e dos limites de retenção descritos nas notas explicativas integrantes das de-
monstrações financeiras da Sociedade para planejar procedimentos de auditoria atuarial que são apropriados 
às circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a efetividade desses controles internos 
da Sociedade.

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião de 
auditoria atuarial.

PareCer Dos atuÁrIos InDePenDentes 
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opinião

Em nossa opinião, as provisões técnicas, exceto aquelas referentes ao seguro DPVAT, no montante de 
R$40.806 mil que não foi objeto de nossos exames, e os ativos de resseguro e retrocessão registrados nas 
demonstrações financeiras e os demonstrativos do capital mínimo, dos valores redutores da necessidade de 
cobertura das provisões técnicas, da solvência e dos limites de retenção, exceto pelo componente patrimônio 
líquido ajustado utilizado de R$102.559 mil (em 30 de junho de 2014), descritos nas notas explicativas inte-
grantes das demonstrações financeiras da Sociedade acima referidos da Banestes Seguros S.A. em 31 de 
dezembro de 2014 foram elaborados, em todos os aspectos relevantes, de acordo com os princípios atuariais 
divulgados pelo IBA e com as normas da SUSEP e do CNSP.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2015
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